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ASSUNTO: Conceito de pequena cirurgia

No âmbito da revisão de conceitos em saúde que se encontra a ser efetuada, e para os devidos 

efeitos, informa-se que o conceito de pequena cirurgia foi revisto passando a contemplar o seguinte:

Pequena cirurgia — Cirurgia que, embora executada em condições de segurança e assepsia e com 

recurso a anestesia local, dispensa a sua realização numa sala de bloco operatório, o apoio direto de um 

ajudante, a monitorização anestésica e a estadia em recobro, tendo alta imediata após a intervenção. 

Inclui-se a lesão com menos de 3 cm depois de formolizada e os tecidos circundantes, em caso de 

exérese de lesão da pele, com exceção de tumores malignos.

Assim, e a partir de 1 de janeiro 2015, no que respeita aos atos de dermatologia 75740, 75900 e 759101 
presentes no anexo III da Portaria 20/2014 de 29 de janeiro, deixa de existir possibilidade de codificação 
pela ICD9CM e faturação por GDH.
Paralelamente, para as situações (que não aqueles atos) que não se configurem como pequena cirurgia e 
que sejam codificáveis pelo procedimento ICD9CM 86.3 - Excisão ou destruição local. Lesão ou tecido 

pele e tec.s/Cut, e agrupadas no GDH APR 385 – Outras perturbações da pele, tecido subcutâneo e/ou 
mama, o preço de ambulatório passa a ser o seguinte:

175740-Excisão de lesões benignas (encerramento direto) até 3 cm de diâmetro (cabeça, pescoço, mãos, pés, genitais ou 
mucosas); 75900-Revisão de cicatrizes (face e pescoço, mão) < ou igual 3cm ; 75910-Revisão de cicatrizes (outros locais) < ou 
igual 3cm. 
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O Presidente do Conselho Diretivo

(Rui Santos Ivo)
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